
 
 

 

3 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL DE EMPRESAS 
CANDIDATAS À AGÊNCIA OFICIAL DE TURISMO DO XLIII CBP – São Paulo 2026 

ANEXO I 
 

MEMORIAL TÉCNICO PARA A ELABORAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA AGÊNCIA 
OFICIAL DE TURISMO DO XLIII CBP 

I -  TERMOS GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

1. Principais Atribuições da Agência Oficial do XLIII CBP: 

• Prestar assistência à ABP, doravante denominada “Organizadora do XLIII CBP”, para emissão de bilhetes aéreos e 
hospedagem dos convidados e palestrantes do XLIII CBP. 

• Oferecer suporte técnico à Organizadora do XLIII CBP, acompanhando, na fase de Organização do evento, a 
elaboração do projeto para serviço de transporte diário dos congressistas no circuito Hotéis / Distrito Anhembi / 
Hotéis. 

• Prestar assistência à organização do Congresso durante a fase de pré-congresso – ou fase de organização do evento, 
emitindo bilhetes aéreos e dando suporte para hospedagem de membros das Comissões Organizadora e Científica do 
XLIII CBP durante as viagens para a promoção do evento, visitas técnicas e/ou para as reuniões das Comissões. 

• Acompanhar, durante a realização do Congresso, a empresa contratada como “Transportadora do XLIII CBP para 
serviço de shuttle” aos congressistas, designando um coordenador de transportes que acompanhará a empresa 
nomeada. Bem como acompanhar, organizar e controlar a logística do serviço de transfer in/out dos palestrantes 
internacionais/vips/diretoria e convidados. 

• Ficar responsável pela solicitação/suporte/apoio na emissão e/ou atualização dos vistos necessários para os 
palestrantes internacionais. 

• Providenciar seguro viagem para todos os palestrantes internacionais no qual emitir passagem. 

• Organizar Rooming List e enviar vouchers para os hóspedes dos hotéis oficiais, cujas reservas são administradas pela 
organizadora. 

 

2.  Repasse de benefícios para a Organização do XLIII CBP:  

• Garantir à organização do XLIII CBP as menores tarifas praticadas na rede hoteleira na cidade-sede. 

• Oferecer à Organizadora do XLIII CBP cortesias de hospedagem durante a fase do pré Congresso, informando em sua 
proposta o total de pernoites concedidos, mínimo de 30 diárias em hotéis 4 ou 5 estrelas (essa informação deve 
constar em sua proposta comercial) em território nacional. 

• Oferecer cortesia em bilhetes aéreos – domésticos, mínimo de 25 bilhetes ida e volta, com bagagem. (essa informação 
deve constar em sua proposta comercial) em trechos nacionais. 

• Oferecer uma Van com motorista para uso da equipe operacional por 10 dias, 12 horas dia, para deslocamento, 
durante implantação e realização do evento na cidade. 

• Oferecer à Organizadora do Congresso repasse de percentual sobre as vendas aos congressistas de hospedagem, 
transporte terrestre, passeios e pré e “post” tours, informando, em sua proposta, qual o percentual de repasse 
concedido (essa informação deve constar em sua proposta comercial).  

• Conceder à Organizadora do Congresso descontos nas compras diretas que estas venham a efetuar junto à Agência, 
informando o percentual desse desconto em sua proposta. 

- As empresas candidatas podem, a seu critério, oferecer outros benefícios à organização do Congresso, devendo, neste 
caso, relacionar esses benefícios em sua proposta sob o título “Benefícios complementares ao XLIII CBP”. Como por 
exemplo: Carros executivos, City tour para acompanhantes, sorteios de hospedagens para a organização, transfer in/out 
para diretoria, palestrantes e convidados VIPS, folhetos para divulgação do evento do ano seguinte, agenda cultural com 
descontos em eventos/restaurantes da cidade, entre outros. 

- Ao final do ano vigente do evento, os benefícios não utilizados deverão ser convertidos em valores, pelas médias dos 
custos, e pagos no fechamento do evento, juntamente com os percentuais sobre as vendas concedidos. 
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- Repasses e garantia de qualidade nos serviços aos congressistas: 

• Praticar “mark up” de no máximo de 15% sobre tarifas “NET” concedidas pela rede hoteleira da cidade-sede. 

• Participar, se solicitada pela Organizadora do XLIII CBP, do lançamento e promoção do XLIII CBP durante os eventos 
temáticos da ABP, que ocorrerão ao longo do ano de 2026. 

• Oferecer pacotes aéreos e terrestres diversificados de forma a assegurar aos congressistas preços condizentes com o 
mercado.  

• Oferecer serviços diferenciados aos congressistas com oferta diversificada de produtos tanto na fase de pré congresso 
quanto durante a realização do evento em São Paulo, de 28 a 31 de outubro de 2026. 

• Ter uma homepage com informações referentes ao XLIII CBP, a partir da assinatura do contrato, mantendo-a 
atualizada.  

• A Organizadora do XLIII CBP oferece, para a promoção do Congresso, um estande na exposição paralela, no Centro de 
Convenções no Distrito Anhembi, durante a realização do evento, de 28 a 31 de outubro de 2026, em São Paulo. 

 

3. Estimativa de público para atendimento: 

O público-alvo - psiquiatras, médicos de outras especialidades, profissionais de saúde e estudantes de Medicina - é de 
cerca de 5.000 participantes. O número dos convidados da Organizadora e Promotora do CBP, ABP é de 
aproximadamente 150 pessoas, brasileiros e estrangeiros. 

 
4. Rede Hoteleira: 

• A Agência Oficial se compromete a, imediatamente após a assinatura do contrato como Agência Oficial do XLIII CBP, 
organizar os bloqueios de apartamentos nos hotéis da cidade sede, a exceção do bloqueio no Hotel Oficial do 
Congresso. 

 
5. Principais Requisitos:  

A empresa escolhida deve comprovar experiência no mercado de eventos, principalmente em eventos médico-científicos.  
Nesta oportunidade, informamos que o processo de escolha da empresa atenderá à seguinte dinâmica: 

5.1.  A agência candidata deverá enviar junto a sua proposta comercial a seguinte documentação, conforme relacionado 
abaixo:  

• Portfólio da empresa, documentação da empresa conforme a relação solicitada neste edital, e detalhamento da 
proposta comercial e das condições oferecidas ao CBP. 

• O Portfólio da empresa candidata deve relacionar, além dos eventos que realizou como Agência de Turismo 
oficial, o número de congressistas participantes desses eventos. Deve a empresa candidata observar também o 
preenchimento dos Anexos II, III e IV. 

• A documentação da empresa que deve integrar a proposta é composta por: cópia do Ato constitutivo da 
empresa, do estatuto ou contrato social, do CNPJ e da Inscrição Estadual; 

• Outros documentos necessários para a apresentação de candidatura são:  

• Prova de cadastro ou inscrição no Ministério do Turismo, conforme a Lei nº 11.701, de 17 de setembro de 2008, 
como “Agência de Turismo”. 

• Registro e certidões nos órgãos responsáveis pelo seu segmento de atuação, como Embratur, ABAV, IATA, 
Convention & Visitors Bureau, ABEOC – Associação Brasileira de Empresas de Eventos e Congressos da cidade de 
origem da empresa ou da cidade-sede do EVENTO e outros).  
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• Três (03) Atestados/Cartas de Referência fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel 
timbrado ou com carimbo do CNPJ, com assinatura, identificação e telefone do emitente, excetuando-se as 
Organizadoras do XLIII CBP, caso a empresa já tenha prestado serviço para a ABP. O documento deve atestar a 
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da concorrência.  

IMPORTANTE: Empresas com sede em outras cidades, que não o Rio de Janeiro, não cadastradas junto à Prefeitura 
dessa cidade e que prestem serviços para empresas com sede no Rio de Janeiro, como é o caso da ABP, poderão sofrer 
retenção de ISS de acordo com a legislação em vigor. 

6. Para a assinatura do contrato serão exigidos ainda os seguintes documentos:  

5.1. Habilitação jurídica: 

• Cópia autenticada da Cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa; 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2. Regularidade fiscal: 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

• Prova de regularidade (CND’s- Certidões Negativas) para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

• Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS/CEF mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS/CEF. 

• Prova de regularidade perante o INSS com a apresentação da Certidão Negativa de Débitos. 

• Certidão Cível Negativa (TJ – Comarca de sua cidade-sede).  

A Comissão de Avaliação dos processos de concorrência para contratação de serviços para o XLIII CBP avaliará as 
propostas recebidas de acordo com critérios técnicos e comerciais - portfólio, documentação da empresa e histórico de 
atuação no mercado. As empresas que atenderem de forma satisfatória aos critérios necessários exigidos, nesta 1ª 
etapa, estarão aptas a participar da 2ª etapa do processo de concorrência.  
 
Durante a 2ª etapa da Concorrência, a Comissão de Tomada de Preços avaliará os benefícios comerciais e financeiros 
propostos à ABP, Organizadora e Promotora do XLIII CBP, pelas empresas candidatas. 

 
7. Dos prazos:  

7.1 Prazo para envio: 

• A proposta comercial bem como os anexos preenchidos e as documentações solicitadas no edital deverão ser 
enviados para os seguintes e-mails: operacional2.congresso@abp.org.br; operacional4.congresso@abp.org.br; 
congresso@abp.org.br com data limite de 10/01/2026. 
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